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Resolução Nº 174, de 13 de dezembro de 2021. 

 

A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do Pará – CIB-SUS-PA, no 

uso de suas atribuições legais e, 

              

           - Considerando o Regimento Interno da CIB/PA, que em seu artigo 26, estabelece: “Ao 

Presidente da CIB e CIR compete aprovar ad referendum, pleitos urgentes e relevantes que não 

possam ser pactuados pela plenária, devendo o assunto, ser submetido à pactuação na reunião 

ordinária subsequente”. 

          - Considerando deliberação consensual da Comissão Intergestores Bipartite – CIB/PA, em 

Reunião Ordinária de 21 de outubro de 2021 que aprovou a Resolução Nº 161,  de 22 de novembro 

de 2021. 

            Resolve: 

 

          Art. 1º - Homologar a Resolução CIB Nº 161, de 22 de novembro de 2021, que pactua 

“Ad Referendum” o repasse de R$ 4.000.000,00 (quatro milhões de reais) para o município de Ananindeua e 

define que os valores serão oriundos do tesouro do Estado. 

 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

Belém, 28 outubro de 2021. 

 

 

 

 

Rômulo Rodovalho Gomes. 
Secretário de Estado de Saúde Pública. 

Presidente da CIB/SUS/PA. 

Charles Cezar Tocantins de Souza. 
Presidente do COSEMS/PA. 
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